
Prefeitura atunicirat de Umuarama .  

Estado do Paraná 

   

Decreto N.°2 3 a 

Cria a Superintendôncia do Progra 
ma Municipal de Habitação?PROMHA8% 
dando outras providâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA 

no uso de suas atribuiçges legais e em especial, do disposto na / 

Lei ng. 08/73 de 28 de fevereiro de 1973, em seu artigo 3Q, 

DECRETA: 

Art •. 1 ~ Fica criada, no Gabinete do Prefeito, a ní 

vel de Divisão, a Superintendância do Programa Municipal de Habita 

ção -PROMHAB. 

Art. 2Q - A Superintendãncia do "PROMHAB" fica dire-
tamente subordinada ã Chefia do Executivo, competindo-lhe: 

I . 	 Promover e assessorar a criaçao de Cooperativas Habi 
tacionais nos Municípios polarizados por Umuarama, e em especial,/ 

os Municípios componentes da Micro-Região 11; 

II . 	 Estimular e dinamizar as atividades das Cooperativas 

existentes na Região, prestando-lhes assistância técnica; 

III . 	Promover testudos e projetos, em coordenação com as 

demais órgãos de Administração visando o aproveitamento de áreas 
para promover novos núcleos habitacionais; 

IV - 	 Formalizar e propor sugestges e medidas necessárias 

a implantação de novos núcleos habitacionais; 

V . 	 Promover em caráter permanente, pesquisas sócio-eco- 

nomicas, com o objetivo de atender a demanda de casa própria; 

VI 	 Representar os interesses dó Município junto à COHA- 

PAR„ INOCOOP, BNH e demais órgãos integrados aos programps habita-

cionais do Estado e da União e, quando solicitado, prestar servi - 

• ços similares às "COHAOS" dos Municípios polarizados; 

VII - Elaborar relatórios mensais indicando os trabalhos 
_. 	 4, 

executados, estágio e andamento das obras, bem como oferecer uma/ 
análise do problema habitacional, níveis de demanda, aluguáisoetc. 
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Parágrafo enico - A Superintendãncia do "PR0MHAE4 

deverá promover em caráter prioritário, todas as medidas necessá-

rias 'à imediata execu§go do Centro Habitacional Novo Horizontelna 

sede do Município; 

Art. 3g - Para dotação dos recrusos humanos e ma-

teriais do seu funcionamento o "PROMHAB" disporá dos existentes / 

nos demais órgãos da Administração Municipal; 

Art. 49. . Para atender as despessas decorrentes / 

do PROMHAB . Programa Municipal de Habitação, serão utilizados os 

recursos consignados nos orçamentos anuais e plurianuais; 

Edifício de Prefeitura Municipal de Umuarama, aos 

02 dias do mãs de dezembro de 1976. 

DASAMM., 
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